
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
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COMUNICADO Nº 001/2017 
SISU/ENEM INVERNO 2016 

 
 

A Coordenadora de Registros Acadêmicos da Universidade Federal de Pelotas convoca os 

candidatos classificados abaixo para efetuarem matrícula, conforme estabelecido no Edital nº 

013/2016, na Sala 109 da CRA - Campus Porto/Anglo (Rua Gomes Carneiro, N° 01), conforme 

cronograma de matrícula abaixo. 

Os candidatos convocados deverão preencher a ficha de cadastro (Anexo I) e entregá-la 

impressa e assinada juntamente com o restante dos documentos citados no item 3 do Edital nº 

013/2016, conforme a modalidade. A documentação será conferida no ato do recebimento.  

 Os candidatos inscritos nas modalidades L1 também devem conferir o Edital nº 

06/2016/PRAE, contendo as etapas e a documentação necessária para análise de renda. 

ATENÇÃO:  

O candidato que não comparecer ou não se fizer representar no dia e horário estipulado para 

a matrícula perderá a vaga.  

 
CRONOGRAMA: 
 

DIA 20/02/2017 - DAS 8H ÀS 19H 
ODONTOLOGIA – Bacharelado (Integral) 

2 VAGAS – L1 

365° ELIZIANE GOMES PERES 

367° GIOVANNA RODRIGUES ROGINA DIAS 

1 VAGA – L3 

146° CAMILA BARCELLOS CALDERIPE 

2 VAGAS – AC 

147° LUIZA SOKOLOVSKY NAPOLEAO 

164° GREICE REIS 
 

 
Legenda: 
AC – Ampla Concorrência 
L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual 
ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012). 
L3 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 
L4 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 
14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 
públicas (Lei nº 12.711/2012 
 
 
 

Pelotas, 16 de fevereiro de 2017. 
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Emileni Tessmer 
Coordenadora de Registros Acadêmicos 

 
 
 

Maria de Fátima Cóssio 

Pró-Reitora de Graduação 



 
ANEXO I 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO                                                                                                                                
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS 

Ficha de Inscrição 

Dados de Inscrição 

Forma de Ingresso: SISU/ENEM 

Curso: Odontologia 

Dados Pessoais 

Nome: 

Nome Social: 

Data de Nascimento:                                           Estado Civil:                                                Sexo: 

Nacionalidade:                                                     Naturalidade:                                               UF:                                       

E-mail: 

Nome da mãe: 

Nome do pai: 

Documentos 

RG:                                                                        Órgão Emissor:                               Dt. Emissão: 

CPF:                                                                      Título de Eleitor: 

Profissões 

Profissão do candidato: 

Profissão da mãe: 

Profissão do pai: 

Formação anterior 

Escolaridade: 

Ano de conclusão: 

Instituição: 

Tipo de Instituição: (  ) Pública    (  ) Privada     Cidade: 

Endereço da família 

CEP: 

Logradouro: 

Número:                                                               Complemento: 

Bairro:                                                                  Cidade: 

Telefone:                                                              Celular: 

Endereço em Pelotas 

CEP: 

Logradouro: 

Número:                                                               Complemento: 

Bairro:                                                                  Cidade: 

Telefone:                                                              Celular: 

(  ) Estou ciente de que é minha responsabilidade manter meu endereço atualizado junto à CRA. 

Declaro ser 

(  ) Amarelo          (  ) Branco          (  ) Índio          (  ) Negro          (  ) Pardo          (  ) Não quero declarar   

Possui alguma deficiência ou altas habilidades/superdotação? 

Possui? 

Qual? 

(  ) Altas habilidades/superdotação 
(  ) Autismo  
(  ) Cegueira 
(  ) Deficiência auditiva 

(  ) Deficiência intelectual 
(  ) Deficiência múltipla 
(  ) Síndrome de Asperger 
(  ) Síndrome de Rett 

(  ) Surdez 
(  ) Surdocegueira 
(  ) Transtorno desintegrativo de 
infância 
(  ) Visão subnormal ou baixa visão 

De acordo com a Lei 12.089/2009, declaro NÃO SER aluno da UFPEL em outro curso, nem possuir vínculo com outra IES 
Federal. 
Declaro NÃO SER bolsista PROUNI. 
Estou ciente de que estarei em ABANDONO e que PERDEREI a minha vaga, SE:  
  - EU NÃO CONFIRMAR PESSOALMENTE MINHA MATRÍCULA no Colegiado do Curso, na data estipulada pelo 
Calendário Acadêmico, conforme art. 10 §1º do Regulamento do Ensino de Graduação da UFPEL; 
  - Ao encerrar o 1º semestre/ano letivo eu esteja INFREQUENTE EM TODAS AS DISCIPLINAS; 
  - Eu ficar INFREQUENTE EM TODAS AS DISCIPLINAS matriculadas, POR DOIS SEMESTRES CONSECUTIVOS OU NÃO. 

 

 

 

 
  
  Pelotas, _______ de ________________ de 20___ 

Assinatura do aluno ou procurador   
 

http://www.ufpel.edu.br/

